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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts, 169 c/ 170, todos da Resolu$o n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excelentíssimo Governador do Estado do Acre, e ao

Excelentíssimo senhor Josiney Alves Amorim, Secretário Extraordinário de Esporte e

Lazer, solicitando a reforma completa, revitalização e reativação do Centro lntegrado de

EspoÉes pra Comunidade. CIEC, localizado na Rua Anderson Alves, no 200, Baino Recanto

dos Burltis, em Rlo Branco/AG, atualmente abandonada desde o ano de 2018.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo'
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por finalidade solicitar ao Poder Público Estadual a adoção de

medidas urgentes pana a refurma e reütalização do Centlo lntegrado de Esprtes pra Comunidade

- CIEC, localizado na Rua Anderson Alves, no 200, no Baino Recanto dos Buritis, em Rio

Branco/AC, espaço público de grande importância para a comunidade e que se encontra

abandonado desde o ano de 2018, conforme relatos dos moradores e as imagens encaminhadas

pela população local.

Segundo os moradores, toda a população do entorno e adjacências encontra-se

desassistida, tendo perdido um espaço que, por muitos anos, serviu como ponto central de

convivência, formação esportiva, atividades culturais, cursos e afoes voltadas para diferentes

faixas etárias, sendo, portanto, um complexo esportivo e comunitário essencial para o

desenvolvimento social da regiã0.

Vale destacar que o local não se trata de uma simples praça, mas sim de um amplo

complexo composto por quadra de Íutsal, quadra de vôlei, «lmpo de futebol, pista de conida e de

aquecimento, arquibancadas, salas destinadas a cursos e atividades da terceira idade, sala de

cinema comunMrio, mini concha para apresenta@es, banheiros, áreas de convivência e demais

dependências que estruturavam um espaço completo e multifuncional. Ao longo dos anos, esse

complexo ofereceu aüvidades como taekwondo, futebol de campo, futsal, vÔlei, cursos

profissionalizantes, aulas voltadas à terceira idade e eventos culturais, reunindo diariamente

crianças, jovens, adultos e idosos em práticas que promoviam lazêr, saúde, cidadania e integração

social.

Atualmente, porém, o complexo encontna-se em avançado estado de deterioraçã0,

apresentando danos estruturais, infiltra$es, paredes e janelas comprometidas, banheiros

totalmente inutilizados, salas depredadas e tomadas por lixo, quadras e campo mbertos pelo

mato, arquibancadas deterioradas, iluminação deficiente, entulho acumulado, riscos sanitários e

ausência de condiÉes mínimas de segurança. 0 abandono prolongado inviabiliza qualquer

atividade esportiva, cultunal ou comunitária, afetando diretamente a juventude, os idosos, os

projetos sociais e todos os moradores que dependiam desse espaço para práticas de convivência

e desenvolvimento.
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